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Art. 13 - O Poder Executivo fica autorizado a promover, sempre que
necessário, ajustes do Programa de Dispêndios Globais das empresas
estatais não dependentes, dando conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 14 - O Poder Executivo fica autorizado a alterar e a regulamentar
o orçamento e sua execução, com a finalidade de atender aos ajustes
nas despesas e receitas decorrentes dos efeitos econômicos provo-
cados por:

I- alterações na estrutura organizacional ou na competência legal ou
regimental de órgãos, entidades e fundos dos Poderes do Estado;

II- realização de receitas não previstas;

III- realização de receita em montante inferior ao previsto ou não ar-
recadada, consoante as disposições da Lei nº 4320 de 17 de março
de 1964;

I V- calamidade pública e situação de emergência;

V- alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual;

VI- alterações na legislação Estadual ou Federal; e

VII- promoção do equilíbrio econômico-financeiro entre a execução
das despesas e receitas orçamentárias, desde que devidamente pu-
blicizados; e

VIII- realização das receitas condicionadas.

§1º - As normas necessárias para atender o caput deste artigo serão
publicadas no Diário Oficial do Estado, assim como serão disponibi-
lizadas na página eletrônica do Governo do Estado do Rio de Janei-
ro.

§2º - O Governo do Estado deverá disponibilizar, em seu portal ele-
trônico de transparência, base de dados em formato aberto e pesqui-
sável, com informações sobre receitas, despesas, transferências e in-
vestimentos, atualizadas com a periodicidade estabelecida na Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 15 - Os Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, o Ministério
Público, o Tribunal de Contas e a Defensoria Pública do Estado do
Rio de Janeiro, consoante ao que dispõe o art. 9º, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, promoverão por ato próprio e nos montantes necessários o
contingenciamento de dotações, alocadas em seus orçamentos, pela
possibilidade da não realização das receitas estimadas para o orça-
mento de 2026, em função do grau de incerteza da economia bra-
sileira e fluminense.

Parágrafo Único - Os valores dos contingenciamentos para cada Po-
der, proporcionais à participação de cada um nas despesas financia-
das com recursos do Tesouro, deverá estar disponível, para conhe-
cimento público, no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão.

Art. 16 - Em função de alterações na estrutura organizacional ou na
competência legal de órgãos da Administração Direta e de Entidades
da Administração Indireta, o Poder Executivo fica autorizado a efetivar
por meio de ato próprio:

I- a criação de códigos, siglas e títulos para as novas unidades or-
çamentárias;

II- a alteração de códigos, siglas e títulos das unidades orçamentárias
existentes;

III- a alteração da vinculação de programas de governos e de ações
orçamentárias já existentes;

I V- a criação de ações dos grupos de gastos L1 - Atividades de pes-
soal e encargos sociais, L2 - Atividades de manutenção administra-
tiva, L3 - Outras atividades de caráter obrigatório e L6 - Serviços de
Utilidade Pública para as novas Unidades Orçamentárias; e

V- créditos adicionais suplementares, com origem em anulação de do-
tação, para a movimentação de saldos orçamentários, sem contabi-
lizar para o limite do art. 6º, inciso I desta Lei.

§ 1º - O Órgão Central de Planejamento e Orçamento, por ato pró-
prio, publicará a relação das unidades orçamentárias novas em subs-
tituição às antigas, bem como a relação das ações orçamentárias que
tiveram suas unidades alteradas.

§ 2º - As normas necessárias para atender o caput desse artigo serão
publicadas no Diário Oficial do Estado, assim como serão disponibi-
lizadas na página eletrônica do Governo do Estado do Rio de Janei-
ro.

Art. 17 - O Poder Executivo providenciará a inclusão ou modificações
necessárias em ações orçamentárias e respectivos detalhamentos da
despesa no Orçamento Anual, em decorrência de:

I- inclusão ou modificação, por emenda parlamentar aprovada na Lei
do Plano Plurianual 2024-2027, observados os valores destinados à
saúde e à educação; e

II- lei aprovada na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro que altere a estrutura de programação constante desta Lei até a
data de sua sanção.

Art. 18 - O detalhamento da dotação inicial da Lei de Orçamento
Anual, bem como as modificações orçamentárias que não alterem o
aprovado na referida Lei, será realizado diretamente no SIAFE-Rio pe-
las unidades orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

Parágrafo Único - O detalhamento e modificações orçamentárias, na
forma do caput deste artigo, serão efetivados pelos Poderes Judiciá-
rio, Legislativo, inclusive o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério
Público Estadual e a Defensoria Pública Estadual, após expressa au-
torização dos respectivos titulares.

Art. 19 - A modalidade de emenda individual impositiva de transfe-
rência especial, a que se refere o art. 3°, inciso II, da Lei Comple-
mentar n° 219 de 06 de junho de 2024, será executada através da
ação orçamentária 0002 - Emendas de Transferência Especial a Entes
Municipais, alocada na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.

§ 1º - Para que a transferência de recursos da modalidade referida no
caput deste artigo seja efetivada, será necessária a apresentação pré-
via de plano de trabalho por parte da Prefeitura beneficiária.

§ 2º - O conhecimento a respeito da execução orçamentária de que
trata o caput deste artigo deverá estar disponível ao público no sítio
eletrônico da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

Art. 20 - Ficam os órgãos e entidades da administração pública direta
e indireta do Poder Executivo obrigados a inserir no Sistema Eletrô-
nico de Informação - SEI um processo administrativo exclusivo para
acompanhamento da execução de cada emenda parlamentar imposi-
tiva aprovada, após análise de viabilidade técnica.Parágrafo Único -
O processo SEI citado no caput deste artigo deverá ter acesso pú-
blico e irrestrito, e ser consolidado e encaminhado pelo Órgão Central
de Orçamento à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
no momento da liberação do crédito.

Art. 21 - V E TA D O .

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado, no âmbito do Programa
de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados - PROPAG, a propor a
amortização da dívida do Estado do Rio de Janeiro com a União me-
diante a utilização de créditos da dívida ativa do Estado em face da
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, considerando o equivalente a
50% (cinquenta por cento) de seu valor de face.

Art. 23 - O Poder Executivo encaminhará ao Parlamento Fluminense
projetos de lei que disponham sobre os seguintes temas, com poten-
cial impacto positivo na receita orçamentária:

I - atualização da legislação relativa ao Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores - IPVA, com a especificação e a inclusão de
veículos automotores terrestres, aquáticos e aéreos, em consonância
com a Emenda Constitucional Federal nº 132, de 20 de dezembro de
2023, que alterou o sistema tributário nacional e ampliou a relação
dos fatos geradores do tributo;

II - caracterização da conduta de inadimplência contumaz junto ao fis-
co estadual, definindo o conceito e distinguindo-a do devedor even-
tual, especialmente quando se tratar de débitos substanciais e reite-
rados de tributos;

III - criação da hipótese de transação tributária, com vistas à regu-
larização e à resolução mais ágil de conflitos dessa natureza entre
contribuintes e o fisco estadual.

Art. 24 - V E TA D O .

Art. 25 - V E TA D O .

Art. 26 - V E TA D O .

Art. 27 - Os contingenciamentos orçamentários, em observância ao
disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
e às normas aplicáveis do Regime de Recuperação Fiscal ou, quando
vigente, do Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados -
PROPAG, deverão refletir, com o máximo rigor, as efetivas expecta-
tivas de receita, de modo a minimizar a formação de restos a pagar.
Art. 28 - O Poder Executivo realizará esforços para que a Procura-
doria Geral do Estado e a Secretaria de Estado de Fazenda promo-
vam negociações com a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis e as concessionárias de contratos de exploração de
petróleo e gás, para promover a cobrança de possíveis débitos re-
ferentes às receitas compensatórias da exploração de petróleo e gás,
consoante o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Assembleia Legislativa destinada a investigar a queda na arrecadação
do Estado do Rio de Janeiro - Resolução nº 372, de 08 de março, de
2021.

Art. 29 - A troca de fontes de recursos condicionados, que constam
em demonstrativo desta lei, pelas respectivas fontes definitivas, cujas
alterações na legislação tenham sido aprovadas, será efetuada no
prazo de até trinta (30) dias após a data de publicação da Lei Or-
çamentária de 2026, ou das respectivas alterações legislativas, pre-
valecendo a data que ocorrer por último.
Art. 30 - O Poder Executivo deverá adotar as medidas administrativas
e institucionais necessárias à renovação, atualização e execução do
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Governo do Estado
do Rio de Janeiro e a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, com vistas à fiscalização integrada e conjunta,
ao compartilhamento de informações técnicas e financeiras, à realiza-
ção de auditorias, isoladas ou conjuntas, e à verificação da arreca-
dação das Participações Especiais e demais compensações financei-
ras decorrentes da exploração de petróleo e gás natural no território
fluminense.
Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Reserva de
Contingência Social, equivalente a até 0,5% (meio por cento) da re-
ceita corrente líquida, destinada exclusivamente à execução de ações
emergenciais de assistência social e segurança alimentar em situa-
ções de calamidade pública ou crise humanitária.

Parágrafo Único - A utilização da Reserva dependerá de autorização
legislativa específica e relatório circunstanciado do impacto social da
medida.

Art. 32 - O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa,
até 31 de março de 2027, Relatório de Impacto Social e Econômico
do Orçamento relativo ao exercício financeiro de 2026, apresentando
os resultados das políticas públicas financiadas, o número de bene-
ficiários e os avanços nos indicadores sociais e regionais.

Art. 33 - Havendo recursos financeiros disponíveis, o Poder Executivo
realizará seus melhores esforços para que as transferências de recur-
sos provenientes de emendas impositivas individuais que tenham co-
mo destinação as áreas de saúde e educação sejam pagas até 30 de
junho de 2026, desde que superados eventuais impedimentos de or-
dem técnica, operacional e financeira.

Parágrafo Único - Havendo disponibilidade de recursos financeiros e
cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos na Lei Comple-
mentar Estadual nº 219 de 06 de junho de 2024, o Governo estadual
buscará executar, também, as demais modalidades de emendas im-
positivas no prazo fixado no caput.

Art. 34 - V E TA D O .

Art. 35 - com a finalidade de fortalecer a transparência do processo
de execução orçamentária do exercício de 2026, o Poder Executivo
deverá realizar audiências públicas quadrimestrais na Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro, com ampla divulgação e in-
centivo à participação popular, nos termos do artigo 48 da Lei Com-
plementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único - Em cada audiência será assegurada a participação
de representantes dos poderes públicos e da sociedade civil organi-
zada.

Art. 36 - Na execução da Lei Do Orçamento Anual do exercício de
2026 o Poder Executivo Observará a regra inscrita no Art. 309, § 6º,
e no Art. 309-A da Constituição Estadual, garantindo às Universidades
Estaduais disponibilidades financeiras correspondentes às suas dota-
ções orçamentárias, mensalmente, na forma de duodécimos.

Art. 37 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a recomposição
salarial prevista no Artigo 37, Inciso X da Constituição Federal, bem
como a recomposição salarial prevista na Lei Estadual nº 9.436 de 14
de outubro de 2021.

Art. 38 - Integrarão a presente Lei Orçamentária Anual de 2026 os
recursos do Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil - FUNPDEC,
a ser criado por Lei Complementar em conformidade com o disposto
na Emenda Constitucional nº 99, de 7 de outubro de 2025.

Parágrafo Único - Entre as ações prioritárias financiadas com recur-
sos provenientes do Fundo citado no caput deste artigo estão inves-
timentos contínuos na recuperação, prevenção e contenção de encos-
tas.

Art. 39 - Os recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza só
poderão ser contingenciados por frustração de arrecadação depois de
esgotados todos os esforços possíveis para preservação das dotações
orçamentárias por ele financiadas.

Art. 40 - O Poder Executivo semestralmente publicará boletim infor-
mativo da receita estadual constando das seguintes informações:

a) do ICMS arrecadado no período por setores econômicos;
b) dos royalties e participações especiais de petróleo;
c) da arrecadação provenientes de parcelamentos de crédito tributá-
rios refinanciados por lei estadual em vigor.

Art. 41 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2026.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 6444/2025
Autoria do Poder Executivo.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 6444/2025 DE AUTORIA DO PO-
DER EXECUTIVO, QUE “ESTIMA A RECEITA
E FIXA A DESPESA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2026”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, não
me foi possível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto
sobre o §5º do art. 4º; inciso II e parágrafo único do art. 7º; e
arts. 21; 24; 25; 26 e 34, todos oriundos de emendas parlamen-
tares.

Instada a se manifestar, a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão esclareceu, quanto ao §5º do art. 4º, que a obrigação pre-
tendida não está adequada às atribuições da Seplag, mas sim à te-
mática vinculada à Secretaria de Estado de Fazenda, razão pela qual
o veto se impõe.

Em relação ao inciso II e parágrafo único do art. 7º, o veto se jus-
tifica por impedimento técnico. Cabe ressaltar que o Poder Executivo
já realiza a publicação dos decretos de créditos suplementares ao lon-
go do exercício, cuja previsão consta no Decreto de Programação e
Execução Orçamentária.

No que se refere ao art. 21, o mesmo deixou de observar que desde
o advento da Emenda Constitucional nº 41/2003, a Constituição da
República veda a existência de mais um regime próprio de previdên-
cia social para os servidores titulares de cargos efetivos e de mais de
uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal, o
que inviabiliza a habilitação da IPALERJ para finalidade pretendida.

No que diz respeito aos arts. 24 e 25, os mesmos apresentam ma-
térias estranhas à previsão de receita e à fixação da despesa, razão
pela qual estão em contrariedade com o art. 165, §8º da Constituição
Federal e violando o Princípio Orçamentário da Exclusividade.

Já sobre o art. 26, o veto se justifica em razão da inexistência de
condições da prestação da informação no prazo estipulado.

Por fim, a Secretaria de Estado de Fazenda informou que o art. 34,
ao tratar da manutenção do sistema DECLAN-IPM como instrumento
oficial para apuração do Valor Adicionado Fiscal dos municípios, bem
como ao disciplinar condições para sua eventual substituição, não
guardou pertinência temática com o objeto original da proposição, cujo
escopo se restringe à matéria orçamentária, notadamente à previsão
de receitas e à fixação de despesas, em contrariedade ao art. 165,
§8º da Constituição Federal.

Sendo assim, não me restou outra opção a não ser a de apor o veto
parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2706429

Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-240002/005169/2025,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de dezembro
de 2025, o servidor CARLOS ALEXANDRE ALVES DE LIMA, Id.
Funcional nº 50242407, Vínculo 1, do cargo efetivo de Especialista -
Analista de Proteção e Defesa do Consumidor, da Autarquia de
Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro -
PROCON-RJ, da Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor.

Id: 2706443

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido, RAFAEL SALES CRUZ, ID FUNCIONAL Nº
50088203/8, do cargo em comissão de Assessor, símbolo CECIERJV,
da Diretoria de Administração e Finanças, da Fundação Centro de
Ciências e Educação Superior À Distância do Estado do Rio de Ja-
neiro - CECIERJ. Processo nº SEI-260004/000076/2026.

NOMEAR JESSICA SOUZA CAVALCANTI, ID FUNCIONAL Nº
50291440/2, para exercer, com validade a contar de 06 de janeiro de
2026, o cargo em comissão de Assessor, símbolo CECIERJV, da Fun-
dação Centro de Ciências e Educação Superior À Distância do Estado
do Rio de Janeiro - CECIERJ, anteriormente ocupado por BRUNO
SHOJI MURAYAMA, ID Funcional nº 50292633/1, e considerá-la exo-
nerada do cargo em comissão de Assistente, símbolo CECIERJVI, da
mesma Secretaria. Processo nº SEI-260004/004518/2025.

Id: 2706447

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATO DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO E DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SECC/SEEDUC Nº 163
DE 08 JANEIRO DE 2026

CRIA GRUPO DE TRABALHO INTEGRADO
ENTRE REPRESENTANTES DA SECRETARIA
DE ESTADO DA CASA CIVIL E DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO PARA REA-
LIZAÇÃO DE TRATATIVAS OPERACIONAIS VI-
SANDO À AUTOMATIZAÇÃO DA TROCA DE
INFORMAÇÕES ENTRE SISTEMAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, EM EXERCÍCIO, E
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções legais que lhes são conferidas pelo inciso I do parágrafo único
do art. 148 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, bem como
pelo Decreto nº 43.871, de 8 de outubro de 2012, e demais normas
aplicáveis,e

CONSIDERANDO:

- a Determinação nº 11, constante do Voto de 02/06/2025, proferido
no Processo TCE-RJ nº 103.291-1/2025, que apontou deficiências de
controle e distorções relacionadas à auditoria financeira do exercício
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